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PLANO DE TRABALHO EMENDA PARLAMENTAR 

2023 

I. DADOS DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 

Nome:AssOCiaco Filantropica "Nosso Lar" CNPJ: 44.484.756/0001-29 

Eridereço: Rua Felix de Castro, n 2  871, CEP:19.813-700, Assis-SP 

Telefone: (18) 3322-3602 

E-mail: serfilantropica@yahoo.com.br  

II. DIRIGENTE DA ENTIDADE 

Name: Francisco Atilia Arcoleze 

Telefone: (18) 99705-1612 

E-mail: atilio.arcoleze@gmaU.com  

iii. TECNICO RESPONSAVEL DA ENTIDADE 

Nome: Vilma Aparecida Bianchi 

Telefone: (18) 99714-2674 

E-mail: serfilantropica@yahoo.com.br  
Formaço Profissional: Psicéloga 

IV. IDENTIFICAçAO DO OBJETO E VIGENCIA 

a) OBJETO: 

Contribuir corn as despesas de recursos humanos (salarios, encargos trabalhistas, 139 salários, 

rescisoes, férias e fundo de garantia). 

b) VIGENCIA: 
0 objeto do presente Piano de Trabalho terá vgència a partir da data de assinatura do Termo ate 

31/12/2023. 

V. PUBLICO-ALVO 

So atendidos crianças e adolescentes corn deficiências de 0 a 18 anos. Excepcionalmente acima dos 18 anos 

quando no existir possibilidade de encaminharnento. Publico-alvo da Educação Especial. 

VI- JUTICICATIVA DO PIANO DE TRABALHO 

0 Projeto S.E.R. - Serviço Especial de Reabilitac5o oferece Serviço de Proteçäo Social Especial de media 

complexidade para as crianças e adolescentes corn deficiência e suas familias, e tern por finalidade prestar 

servico de reintegraço a vida comunithria no campo da assistencia social, educaço e saiide, realizando 

atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou cuniu(ativa as pessoas corn 

deficiencia e suas familias. 

REGISTROS 
ConsFho Nacional de AssIstência SocjaF; N 8794156 
Secretaria de Assistncla e Deserivolvlmento Sodal: N 2  1.853 - 
ConseEho MunTcipal de Assistencla Social: No SO 

A' 	 N2 fld_flfl 

UIILIDADE PUBLIC 
Decreto Federal n o  70.891 de 27107/19; 

Lei Estadiia] IIQ  3.9€4 de 24/07/fl! 
Lel Municlp& n 2  1. Sag de 20/10/19( 
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o projeto atende demandas de abrangência regional dos municipios de Assis, Platina, Pedrinhas Paulista, 

TarumL visto que possui estrutura operacional para as exigências dos serviços eminenternente tecnicos, corn 

equipe capacitada e equipamentqs especializados, rnanutenço e estruturaço, sendo que tal estrutora 

agrega urn custo elevado ao processo de atendimento, inviabilizando ao poder municipal e de municipios 

menores prestar tais serviços especializados. Manter a eqoipe técnica é urn desafio para o projeto, deste 

modo Se faz necessário a complementacão de salários por melo de Lmenda Parlamentar objetivando manter 

toda a equipe técnica disponivel para melhor atender as crianças e adolescentes corn deficiência e seus 

farniliares. 

VII. OBJETIVO GERAL 

Viabilizar atendiniento de qualidade por meio do permanéncia de toda Equipe Técnica para as crianças e 

adolescentes corn deficiencia e seus familiares 

VIII. INDICADORES 

• Promover a melhoria da qualidade de vida de crianças, adolescentes corn deficiencia em seu ciclo de 

vida, boscando assegurar-Ihes a pleno exercicio da cidadania e incentivar a aotonomia; 

• Proporcionar acesso a serviços socioassistenciais e beneficios que façam defender a garantia de 

direitos, por melo dos politicas póblicas setoriais; 

• Prestar serviços de habilitaç5o e promaver sua integrac5o a vida comunitaria no campo da assistência 

social, realizando atendimentos, assessoraniento e defesa e garantia de direitos, de forma isolada 

ou cumulativa; 

• Proporcionar orientação familiar de modo a gerar ambiente adequado a criança e adolescente corn 

deficiência, tanto em casa como no contexto em que está inserida; 

• Proportional proteço social especial visando a proteçâo as familias no enfretamento das situaçôes 

de violaço de direitos; 

• Propiciar a reconstruço e fortalecimento dos vInculos familiares, comunitários e educacional. 

IX. METAS 

• Garantira qualidade atendimento especializado para as crianças e adolescentes corn deficiência e/ou 

Transtorno de Aprendizagem inclusos no Projeto SER; 

• Manter toda Equipe Técnica para a Exercicic de 2023 

r 

REGISTROS 
Conse[ho Ndcional de Assistëncia Social: N S.7Y4/S6 

	 Decreto Federal n2 70.881 de 27/0711972 

UTILIDADE PUBLICA 
Secretaria de Assistencia e DesenvovTmento Social : N 1.853 
Conslbo Municipal de Assistência Social N2 30 	 Lei Fstadual r' 3.954 de 241Q711957 
Conselho Municipal dos Direitos da Crianca edo Adolescente: N 5  04-006 	_____________________________________________________________ 	LeT Municipal n 1.539 de 20/10/1969 
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X. RECURSOS HJMANOS ENVOLVIDOS 	 I 
Name Cargo! Funçâo Carga Horária Forrnaço Vinculo 

- Semanal Contratual 

Ana Luisa de Psicóloga 20h Psicologia Celetista 

Miranda 

MagaIhes 

Santos ___________________  ___________________  
José Roberto de Motorista 40h Ensino Médio Celetista 

Oliveira ______________ _______________  

Kátia Fernands Assistente Social llh Serviço Social Celetista 

da Cruz  

Keneth Snares de Analista 40h Gestão Comercial Celetista 

Oliveira Financeiro  

Lucinéla Melo de Serviços Gerais 40h Ensino Métho Cetetista 

Assis ____________________ ____________________ __________________  
Vilma Aparecida Coordenadora 40h Psicologia Celetista 

Bianchi Técnica  

Azileide Bezerra Professora de 40h Pedagogia Celetista 

de Assis Novais Estimulaçao  

Claudinéia Alves Professora de 40h Pedagogia Celetista 

de Souza Oficina de Artes  

Diva Aparecida Professora de 40h Pedagogia Celetista 

da Costa Oficina de Aries  

Felipe Antonio da Professor de 20h Ed. Fisica Celetista 

Silva Educaço Fisica  

Fernanda de Professora de 20h Ed. Fisica Celetista 

Oliveira Educaço Fisica  

Juliana Cruz de Professora de 40h Pedagogia Celetista 

Jesus Socialização II  

Raquel Aparecida Professora de 40h Pedagogia Celetista 

Pereira Vieira Socializaço  

Regina Celia da Professora de 40h Pedagogia Celetista 

Costa Oliveira Socialização Ill  

Rosilene Bueno Professora de 40h Pedagogia Celetista 

de Camargo Dias Informática  

REGISTROS 
Conseiho Nacional de Assisténcia Social: N 8.74/56 	

UTILIDADE PUBLICA 

Secretaila de Assistência e Desenvoi4mento Social: N2 1.853 	 Eldorado Federal na 70.881 de 2710711972 

Conseiho Municipal de Assistência Social: Ne 30 	 Leal [stadual flQ 3q84 de 24107/1957 

rnnspihn Mcpnidl dos Direitos d Criansa d, do Adoiascante: N 04-005 	 Lei Municipal na 1.539 de 20110/1959 
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XI. PIANO DE ApLIcAcAo DO RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR 

0 valor do recurso financeiro serà de R$21.500,00 (Vinte e urn mil e quinhentos), oriundos de Emenda 

Impositiva so orçamento de 2023, sero utilizados para despesas corn pessoal (salários, encargos 

trabaihistas, 13 9  salários, rescisöes, ferias e fundo de garantia). 

tens de despesas Recursos práprios 
da conveniada  

Emerida Total em 

Salários, encargos trabalhistas, 

132 salaries, rescisäes, ferias e 

fundo de garantia  

R$ 01 00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 

Totaleni 0,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 

XII. CRONOGRAMA DE DESMBOLSO 

All Maio Junho Julho 

!$ 537500 R$ 5375.00 R$ 5375.00 1 	R$ 5375.00 

XIII. MONITORAMENTO E AVALIAflO 

Para garantir que a avaliação Se efetive de forma compartilhada, continua e sisteniática contamos corn toda 

a equipe envolvida no processo aos atendiroentos de forma permanente e continua voltado para o alcance 

dos objetivos propostos. Os indicadores utilizados são relatórios mensais das atividades desenvolvidas e 

reoniöes semanais, objetivando uma melhor abordagern das atividades realizadas. 

REGISTROS -  
Conseiho Nacionat de Ass]stencla Social: N 2  8.794/56 	

UTILIDADE PUBLICA 
Secretarla de Assistëncio e besenvolvimento Social: N2 1.853 	 Decreto Federal ne  70.881 de 27/07/1972 

Conselho Municipal de Assistência Social: N  30 	 Lei Estadual nQ 3.964 de 24107/1957 

Conselho Municipal dos Direftos da Crianca e do Adolescence: N 04-006 	 Lel Municipal un 1.539 de 20110/1969 
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XIV. PRESTACAO DE CONTAS 

Entrega das contas Final Modo de entrega 

Proponente Entrega ate 31 de janeiro de 2024 Impresso € Digital 

Parecer - 

XV. DEcLARAçA0 
Na qua lidade tie representante legal do proponente, declaro, para fins tie prova junta a Prefeitura Municipal 

de Platina, para as efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situaço de 

inadimpléncia corn a Tesouro ou qualquer Orgäo ou entidade cia Administração PUblica, que impeça a 

transferéncia de recursos oriundos de dotaçöes consignadas nos orçanientos deste Poder, na forma deste 

piano tie trabalbo. 

Pede deferimento. 

Assis, 09 de fevereiro de2023. 

Francisco Atilio Arco eze 

Presidente 

REGISTROS 
ConseLho Nadona de Assistencia Social: N 2  8,794156

UTILIDADE PUBLICA 
Secretaria de Assistencia e DesenvoEvimento Social : N2  1.853 	 aecreto Federal 12 70.881 de 27107/1972 

Conselho Municipal de Assistêncla Social: N 2  30 	 Le] Estadual rt2 9,964 de 24/07/1957 


